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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS

RELATO SOBREA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRAS

Opinião

Auditámosas demonstraçõesfinanceirasanexasda aicepGlobal Parques- Gestãode Áreas
Empresariaise Serviços,SÃ (adiantetambém designadapor Empresa),quecompreendemo
balançoem 31 de dezembro de2021 (queevidenciaum total de 40 038 957eurose um total
de capital próprio de 29 066 505 euros, incluindo um resultadoLíquido de 3 269 796euros),a
demonstraçãodos resultadospor naturezas,a demonstraçãodasalteraçõesno capital próprio
e a demonstraçãodos fluxos de caixarelativasao ano findo naqueladata,e o anexoàs
demonstraçõesfinanceirasque incluem um resumodas polfticascontabilísticassignificativas.

Em nossaopinião, as demonstraçõesfinanceirasapresentamde forma verdadeirae
apropriada,em todosos aspetos materiais,a posiçãofinanceirada aicepGlobal Parques-
Gestãode ÁreasEmpresariaise Serviços,SÃ em 31 de dezembrode 2021 e o seu
desempenhofinanceiroe fluxos de caixa relativosao ano findo naqueladatade acordocom as
NormasContabilísticase de Relato Financeiroadotadasem Portugalatravésdo Sistemade
NormalizaçãoContabilística.

Basesparaa opinião

A nossaauditoriafoi efetuadade acordocom as NormasInternacionaisde Auditoria (ISA) e
demaisnormase orientaçõestécnicase éticasda Ordemdos RevisoresOficiais de Contas.As
nossasresponsabilidadesnos termosdessasnormasestão descritasna secção
“Responsabilidadesdo auditor pelaauditoriadasdemonstraçõesfinanceiras”abaixo. Somos
independentesda Empresanos termosda lei e cumprimosos demaisrequisitoséticosnos
termosdo código de éticada Ordemdos RevisoresOficiais de Contas.

Estamosconvictosde que a prova de auditoriaque obtivemosé suficientee apropriadapara
proporcionaruma baseparaa nossaopinião.

Responsabilidadedo órgãode gestãopelasdemonstraçõesfinanceiras

O órgãode gestãoé responsávelpela: (i) preparaçãode demonstraçõesfinanceirasque
apresentemde forma verdadeirae apropriadaa posiçãofinanceira,o desempenhofinanceiro
e os fluxos de caixada Empresade acordocom as NormasContabilísticase de Relato
Financeiroadotadasem Portugalatravésdo Sistemade NormalizaçãoContabilística;(ii)
elaboraçãodo relatóriode gestãonos termoslegais e regulamentaresaplicáveis;(iii) criação
e manutençãode um sistemade controlo internoapropriadoparapermitir a preparaçãode
demonstraçõesfinanceirasisentasde distorçãomaterialdevido a fraudeou a erro; (iv) adoção
de políticase critérioscontabilísticosadequadosnascircunstâncias;e (v) avaliaçãoda
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capacidadeda Empresade se manterem continuidade,divulgando,quandoaplicável, as
matériasque possamsuscitardúvidassignificativassobrea continuidadedasatividades.

Responsabilidadesdo auditorpela auditoriadasdemonstraçõesfinanceiras

Á nossaresponsabiLidadeconsisteem obtersegurançarazoávelsobrese as demonstrações
financeirascomo um todo estãoisentasde distorçõesmateriaisdevido a fraudeou a erro, e
emitir um relatórioondeconstea nossaopinião. Segurançarazoávelé um nível elevadode
segurançamas não éuma garantiade que uma auditoriaexecutadade acordocom as ISÁ
detetarásempreuma distorçãomaterialquandoexista.Ás distorçõespodemter origem em
fraudeou erro e sãoconsideradasmateriaisse, isoladasou conjuntamente,se possa
razoavelmente esperarque influenciemdecisões económicasdos utilizadorestomadascom
base nessasdemonstraçõesfinanceiras.

Como partede uma auditoriade acordocom as ISÁ, fazemosjulgamentosprofissionaise
mantemosceticismoprofissionaldurantea auditoriae também:

(i) identificamose avaliamosos riscosde distorçãomaterialdasdemonstrações financeiras,
devido a fraudeou a erro, concebemose executamos procedimentosde auditoriaque
respondama essesriscos, e obtemosprova de auditoriaque sejasuficientee apropriada
paraproporcionaruma baseparaa nossaopinião. O risco de não detetaruma distorção
materialdevido a fraudeé maior do que o risco de não detetaruma distorçãomaterial
devido a erro, dadoquea fraudepodeenvolverconluio, falsificação,omissões
intencionais,falsasdeclaraçõesou sobreposiçãoao controlo interno;

(ii) obtemosuma compreensãodo controlo interno relevanteparaa auditoriacom o objetivo
de conceberprocedimentosde auditoriaquesejamapropriadosnascircunstâncias,mas
não paraexpressaruma opiniãosobrea eficáciado controlo internoda Empresa;

(iii) avaliamosa adequaçãodas políticascontabilísticasusadase a razoabilidadedas
estimativascontabilísticase respetivasdivulgaçõesfeitas pelo órgãode gestão;

(iv) concluímossobrea apropriaçãodo uso, pelo órgãode gestão,do pressupostoda
continuidadee, com basena prova de auditoriaobtida, seexistequalquerincerteza
material relacionadacom acontecimentosou condiçõesque possamsuscitardúvidas
significativas sobrea capacidadeda Empresapara darcontinuidadeàs suasatividades.Se
concluirmosque existeuma incerteza material,devemoschamara atençãono nosso
relatório paraas divulgaçõesrelacionadasincluídasnasdemonstraçõesfinanceirasou,
casoessasdivulgaçõesnão sejamadequadas,modificar a nossaopinião. Ás nossas
conclusõessãobaseadasna prova de auditoriaobtida atéà datado nossorelatório.
Porém,acontecimentosou condiçõesfuturaspodemlevar a que a Empresadescontinue
as suasatividades;

(v) avaliamosa apresentação,estruturae conteúdoglobal dasdemonstrações financeiras,
incluindo as divulgações,e se essasdemonstraçõesfinanceirasrepresentamas transações
e acontecimentossubjacentesde forma a atingir uma apresentaçãoapropriada;
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(vi) comunicamoscom os encarregadosda governação,entreoutrosassuntos,o âmbito e o

calendárioplaneadoda auditoria,e as conclusõessignificativasde auditoriaincluindo
qualquerdeficiênciasignificativa de controlo interno identificadodurantea auditoria.

Á nossaresponsabilidadeinclui aindaa verificaçãoda concordânciada informaçãoconstante
do relatório de gestãocom as demonstraçõesfinanceiras.

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOSLEGAIS E REGULAMENTARES

Sobreo relatóriode gestão

Dandocumprimentoao artigo 451 0, n. 03, ai. e) do Código dasSociedadesComerciais,somos
de parecerque o relatório de gestãofoi preparadode acordocom os requisitoslegaise
regulamentaresaplicáveisem vigor, a informaçãoneleconstanteé concordantecom as
demonstraçõesfinanceirasauditadase, tendoem contao conhecimentoe a apreciaçãosobre
a Empresa,não identificámosincorreçõesmateriais.

Lisboa, 10 de marçode 2022

PedroAleixo Dias
(ROC n.° 725, inscrito na CMVM sob o n.° 20160361),
em representaçãode BDO a Associados- SROC
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RELATÓRIO E PARECERDO FISCÁL ÚNICO

SenhoresAcionistas,

Relatório

No cumprimentodo mandatoque V. Exas. nos conferirame no desempenhodas nossasfunções
legaise estatutárias,acompanhámosduranteo exercíciode 2021, a atividadeda aicepGlobal
Parques- Gestãode ÁreasEmpresariaise Serviços,SÃ, examinámosregularmenteos livros,
registoscontabilísticose demaisdocumentação, constatámosa observânciada lei e dos
estatutose obtivemosdo ConseLhode Administraçãoos esclarecimentos,informaçõese
documentossolicitados,O ReLatórioAnual da BDO sobrea fiscalizaçãoefetuadafica a fazer
parte integrantedo presenterelatório.

O BaLanço,a Demonstraçãodos resultadospor naturezas,a Demonstraçãodasalteraçõesno
capital próprio, a Demonstraçãodos fluxos de caixa, o Anexo e o Relatóriode gestão,lidos em
conjuntocom a Certificaçãolegal dascontas,permitemuma adequadacompreensãoda
posiçãofinanceirada Empresa,do resultadodassuasoperações,dasalteraçõesnos seus
capitaispróprios,dos seusfluxos de caixa e satisfazemas disposiçõeslegais eestatutáriasem
vigor. Os critérios valorimétricosutilizadosmerecema nossaconcordância.

Ao terminargostaríamosde expressaro nossoagradecimentopelo excelente,oportunoe
continuadoapoio quesemprerecebemos,quer por partedo Conselhode Administração,quer
por partedos Serviçosda aicepGlobal Parques,com os quais, mais frequentemente,nos
relacionamosao longo do ano.

Parecer

Assim, propomos:

1° Que sejamaprovadoso Relatóriode gestão,o Balanço,a Demonstraçãodos resultadospor
naturezas,a Demonstraçãodasalteraçõesno capital próprio, a Demonstraçãodos fluxos de
caixa e o Anexo, apresentadospelo Conselhode Administração, relativosao exercício de2021.

20 Que sejaaprovadaa propostade aplicação deresultadosapresentadapelo Conselhode
Administração.

Lisboa, 10 de marçode 2022

O FISCAL ÚNICO

PedroAleixo Dias, em representaçãode
BDO a Associados,SROC, Lda.
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